
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 058 DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 

Dispõe sobre deferimento de 
requerimentos de progressão vertical, 
protocolados no ano de 2017, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto na Lei 318/2009, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam deferidos os requerimentos de progressão vertical protocolados no 
ano de 2017, dos servidores da educação indicados no anexo I. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2018. 

 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 
ANEXO I 

 
REQUERIMENTOS DE PROGRESSÃO VERTICAL - MUDANÇA DE NÍVEL 

DEFERIDOS 
Nº Matrícula Servidor(a) Função Nível Processo 

01 066112 Adélia Maia Sampaio ASG III para V 003 

02 063232 Fernanda Borges de Moraes Souza Ass. de Classe II para III 010 

03 075912 Gilmara Souza Reis Professora I para II 042 

04 80381 Janete Nascimento Lanza Professora - Suporte 
pedagógico I para II 019 

05 063252 Jucileide Pinheiro Coelho Ass. de Classe I para II 007 

06 662410 Jucileide Santos de Oliveira ASG I para III 001 

07 68062 Lilian Oliveira Andrade Professora I para II 055 

08 662441 Lóide Oliveira da Silva Barreto Professora - Suporte 
pedagógico I para II 021 

09 664608 Luciane de Souza Nascimento Costa Professora I para II 011 

10 61831 Lucimary Ferreira da Silva Professora - Suporte 
pedagógico I para II 029 

11 060152 Manuela Santos Almeida Professora I para II 038 

12 010341 Regina Maria Santos de Almeida Professora I para II 005 

13 662442 Silvana do Nascimento Fernandes Professora I para II 061 

14 622375 Suely Nery Santos ASG I para III 040 

15 76541 Wellington Lisboa França Ass. Administrativo II para III 004 

 

 

 

 

 


